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REQUERIMENTO 

 

Requer informações técnicas e relatórios atualizados 

sobre a saúde, bem-estar e condições de manejo dos 

animais de grande porte do Zoológico Municipal 

Quinzinho de Barros. 

 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público garantir o bem-estar dos animais sob 

sua tutela, sobretudo em equipamentos públicos como zoológicos, que atuam 

também como espaços de educação ambiental e conservação; 

 

CONSIDERANDO que animais de grande porte, como felinos (leões, tigres, onças), 

necessitam de acompanhamento contínuo e especializado por equipe multidisciplinar 

composta por médicos-veterinários, biólogos e etólogos; 

 

CONSIDERANDO que a frequência e a qualidade dos exames clínicos e avaliações 

comportamentais são elementos indispensáveis para a promoção da saúde física e 

mental dos animais silvestres; 

 

CONSIDERANDO que o espaço físico destinado aos animais, especialmente felinos de 

grande porte, deve observar parâmetros técnicos de metragem, enriquecimento 

ambiental, isolamento acústico e proteção térmica, em conformidade com a legislação 

ambiental vigente e as boas práticas de manejo recomendadas por entidades de 

referência; 
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CONSIDERANDO que a superlotação, a limitação de espaço, a ausência de estímulos e 

o ruído excessivo oriundo da presença humana podem acarretar distúrbios 

comportamentais e sofrimento psicológico em animais de cativeiro; 

 

CONSIDERANDO que a transparência no manejo da fauna ex situ é parte essencial da 

política pública de bem-estar animal e da fiscalização do Legislativo Municipal; 

 

CONSIDERANDO que o Zoológico Municipal de Sorocaba é uma instituição de grande 

relevância para a cidade, sendo necessário garantir que sua estrutura esteja alinhada 

aos avanços técnicos, científicos e legais relativos à fauna silvestre; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

visando responder ao que segue: 

 

1) Quais são os laudos veterinários e etológicos mais recentes referentes aos 

animais de grande porte mantidos no zoológico, com especial atenção aos 

felinos (leões, tigres, onças e similares)? 

2) Qual é a periodicidade adotada atualmente para a realização de exames 

clínicos, laboratoriais e comportamentais nesses animais? 

3) Existem indicadores técnicos sobre distúrbios de comportamento, 

automutilação, letargia ou outros sinais de sofrimento em felinos e demais 

animais de grande porte? 

4) Qual a metragem exata dos recintos destinados aos felinos e como essa 

metragem se compara aos parâmetros técnicos nacionais e internacionais? 

5) Há estudos, projetos ou propostas em andamento para ampliação, 

modernização ou reforma estrutural dos recintos dos felinos e demais 

animais de grande porte? 
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6) Existe controle ou monitoramento sobre o impacto da visitação humana no 

comportamento e na saúde dos animais? Quais medidas são adotadas para 

mitigar efeitos negativos, se houver? 

7) Há planos de atualização do plano de manejo do Zoológico Municipal com 

foco em bem-estar animal e parâmetros etológicos? 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja 

feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º 

e 3º do art. 10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. DM (005928) 

 

Sorocaba, 26 de junho de 2025 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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